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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.061 , DE 1989 

(DO SENAro FEDERAL) . -_.~ 

PLS N9 20 / 89 

• 

Regula o parágrafo 79 do artigo 195 da Constituição Federal . 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO (AIM); DE 

SAÚDE, PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL; E DE FINANÇAS. APEN 

SEM- SE OS PROJETOS DE LEI N9s. 649/88 , 2 . 016/89, 2 . 597/89, 

'~ 2 . 891 / 89 , 2 . 898 /8 9 E RESPECTIVOS ANEXOS- Art . 24 , lI) 

GER 20.01.0007.0 • (SET/SO) 



Às COMISSÕES : ART. 24, 11 
1. Constituição e Just: e Rêdação (ADM) 
2. SaGde, Previdência e Assist. Social 
3. Finanças 
Apensem - se os Projetos de Lei n9s. 
649/88~ 2016/89, ?597/89, 289~/89, ~n 
2898/8';1 e respect~vos anexos~ .::...- ~ 

Em . 26/10/89 Presidente, 
f ' ' _~ k~~, 

Regula o § 7Q do artigo 195 
da Constituição Federal. 

. ' 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - são isentas da contribuição para a 

seguridade social as entidades beneficentes de assistência social 

que: 

I - tenham objetivo social estritamente fi-

lantrópico; 

11 - apliquem integralmente, no País, os seus 

recursos na manutenção e desenvolvimento do objetivo social; 

111 -
~ 

nao distribuam a seus membros ou 

dirigentes qualquer espécie de remuneração ou qualquer parcela de 

seu patrimônio ou de sua renda, a título de lucro ou participação 

nos resultados; 

IV - mantenham escrituração de suas receitas 

e despesas em livros revestidos de formalidades que assegurem a 

sua exatidão; 

V - recolham as contribuições devidas pelos 

seus empregados; 

VI - estejam registradas no Conselho Nacional 

do Serviço Social; 

VII - seJam reconhecidas como de utilidade 

pública pela União, nos termos do art. lQ da Lei n Q 91, de 

agosto de 1935, e legislação subseqüente. 

28 de 

Parágrafo único - Para usufruir a isenção de 

que trata esta Lei, a entidade beneficente de assistência social 

de v erá apresentar, anualmente, declaração de isenção nas condições 

especificadas pelo Poder Executivo. 

Art. 2Q - O desatendimento de qualquer dos 

requisitos enumerados no art. lQ tornará insubsistente a 
. ~ 

lsençao, 

sujeitando a entidade ao pagamento das contribuições devidas, 

acrescidas dos en c argos e penalidades previstos para as 

contribuições em atraso. 
I 

, 
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Art. 32 - Esta Lei entra em vIgor na data de 

sua publicação. 

Art. 42 - Revogam-se as disposições em 
, . 

contrarIO. 

SENADO FEDERAL I EM .A q 

• 

JVj. 



• 

• 

CAMARA 008 DEPUTADOS 

GEA 20.01.0050.5 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
ltD'ÚBLJCA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

Titulo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

. . . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... .. 
Capítulo 1/ 

DA SEGURIDADE .SOCIAL 

Seção I 

DIspo$Jçõu GeraJa 

. . . . .. . .. .. . .. . .. .. . . .. . .. .. . , .. . .. .. .. .. . .. .. .. . .. . .. . .. .. .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. 

Art. 195. A seguridade social será fmanciada por toda a socie­
dade, de fOlTT\a direta e indireta, nos termos da lei, mediante 
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, 
do Distrito F ederaJ e dos Municípios, e das seguintes contri­
buições sociais: 

.. .... . .. 

, 
.. . . . ... .. ... . ... . _- -_ . __ ....... ~ ..... .. ... . .. ... . .. .... .. ... . .. . .. .. .. . .. .. .... . .. .. .. . 

§ 7" São isentas de contribuição para a seguridade social 
as entidades beneficentes de a~ social que atendam 
às exigências esaabeIecidas em lei 

. . .. ... ................ .. ....... .. _- ..... - .... .. .. . ... ... .. .. .. .. .. --_ .... - .. ... -- - ..... .. ...... .... .. .. 

LEI N." 91- DE 13 DE AGOSTO DE 1935 

DETERMINA REGRAS PELAS QUAIS SÃO AS SOCIEDADES DECLARADAS 
DE UTILIDADE PÚBLICA (t) 

AIt. 1.0 - As sociedades civis, as associações e as fundações constituídas no 
Pais com o fim exclusivo de ser"o'ir desinteressadamente à coletiv idade, podem ser 
declaradas de utilidade pública, provados os selUintes requisitos: 

a) que adquiriram personalidade jurldica; 
b) que esllo em efetivo funcionamento e ser"o'em desinteressadamente à coletivi. 

dade; 

c) que os carlOI de sua diretoria, conselhos fiscajs, deliberativos 
consultivos nlo !io remunerados . _ 

. .. " .. .. . .. .. . ............ " .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ' ....... ' ........... ...... ... . 

. .. .. ... ................................................................................... .. ... .. ..... .. .. ...... .. .... .... . 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n Q 20, de 1989 

Regula o § 7Q do artigo 195 
da Constituição Federal. 

Apresentado pelo Senador JARBAS PASSARINHO. 

Lido no expediente da Sessão de 27/2/89 e publicado no DCN (Seção 

11) de 28/2/89. Despachado à Comissão de Constituição, 

Cidadania . 

Justiça e 

Em 17/5/89, a Presidência determina que a matéria seJa distribuída 

à CCJ, sendo sua . -apreClaçao com decisão "terminativa". Aberto 

prazo de 5 dias para recebimento de Emendas a partir de 17/5/89. 

Em 

Em 

aprovado na CCJ, nos termos de Substitutivo. 14/9/89, é 

21/9/89, -e aprovado, em turno suplementar. 

Em 25/9/89, a Presidência comunica ao Plenário o recebimento do 

CCJ, comunicando a -aprovaçao da 
, . 

materla na Ofício n Q 59/89, da 

reunião de 21/9/89. É aberto o prazo de 72 horas para interposição 

de recurso, por um décimo da composição 

projeto seja apreciado pelo Plenário, após 

da Casa, para que o 

publicada a decisão da 

Comissão no Diário do Congresso Nacional. 

Em 17/10/89, a Presidência comunica ao Plenário 
, . 

o termlno do prazo 

sem apresentação do recurso previsto no art. 91, 

Regimento Interno, 

Plenário. 

para que a matéria seJa apreciada 

Á câmara dos Deputados com o Ofício SM-NQ.~a7, de 19.10.89 

JV/. 

do 

pelo 



COOE;j L ,:)\ :7;"0 DE r: GI,iU!!ICA~ JES 
PQ"lT"'~11 n r,F~~, L 

Em ..A. q de out ubro de 1989 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência, a fim de ser submetido 
... 
a 

, ~ 

reVlsao da câmara dos 

Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o 

Projeto de Lei n 2 20, de 1989, constante dos autógrafos juntos, 

que "regula o § 72 do artigo 195 da Constituição Federal". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e malS distinta 

consideração. --- ----~-----------------

SENAD R POMPEU DE SOUSA 

primeiro Secretário, em exercício 

PRIMEIRA SECRETARiA 

Em,_LlÕI iO.l89, Ao Senhor 

secretári C».Ge r~~sa, 

-, .' " R'QUE Deputa LL' "- \-iL:\l! . i 

PrimeirQ S\Jcre\ório 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HE NRIQUE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV / 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N. o ........... . 

Da COHISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADA­

NIA, sobre o Projeto de Lei do Senado n9 020 , 

de 1989, que "regulamenta o § 79, do art. 195 

da Constituição Brasileira" . 

. 
Relator: Senador MANSUETO DE LAVOR 

o Projeto em análise, de autoria do Senador JARBAS PAS 

SARINHO, propõe a regulamentação do § 79 do artigo 195, da Constitui -
-.çao, que estabelece: 

, 

"são isentas de contribuiçao para a seguridade 

social as entidades beneficentes de assist ~n -

cia social que atendam às exigênclas estabele­

cidas em lei". 

Nos termos do Projeto, para beneficiarem-se da isenção, 

as entidades deverão obter reconhecimento de utilidade p~blica, pelo 

poder público federa 1, cuj o certificado será exped ido pelo .: ( ' Ministé. -

rio da Justiça no prazo máximo de noventa dias do requerimento, que de 
. -

verá comprovar ser o objeto social da entidade estritamente de caráter 

filantrópico, que seus membros e dirigentes não percebam qualquer remu 
-neraçao e que esteja registrada no Conselho Nacional do Serviço Social; 

a notrcia da outorga deverá ser publicada no Diário Oficial da União;a 

cessaçao de qualquer das condições acarretará o cancelamento do certi­

ficado e a revogação automática da iseIlção, o que obriga rá a entidade 

a recolher a contribuição previdenciária a partir do mês seguinte ao 

do cancelamento do certificado e da ' conseqUente revogação; as entida -

des beneficiadas recolherão para a seguridade social apenas a parte de 

vida pelos seus empregados, sem prejurzo de seus direitos previdenciá­

rios. Por outro lado, reza ainda a proposta, o despacho que indeferir 

o pedido deverá ser fundamentado, cabendo recurso ã autoridade imedia-

i 
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2. 
tamente superior no prazo de trinta dias da ciência da parte. 

• 

Na Justificação, 1nvoca o seu ilustre Autor a neces 

sidade de se estabelecerem "as condições para as entidades gozarem 

do benefício da isenção, pois seria injusto e até poderia constitu­

ir-se em modo de enriquecimento ilícito, que qualquer entidade, sem 

registro próprio no Conselho Nacional do Serviço Social e outras até 

com·!fins lucrativos deixassem de contribuir para a seguridade sem 

contrapartida de uma prestação social". 

Noutra parte, reconhecendo serem parcos os recursos 

destinados às obras de assistência social, atesta que "a isenção de 

ve servir de incentivo a essas entidades que prestam serviços às co 

munidades de cUJ a natureza ainda tanto carece o nosso País", por 

isso que procuram assegurar critérios objetivos e procedimentos de­

finidos, inclusive prazos, para evitar delongas na concessão dos 

certificados. 

o Projeto reedita, noutros termos, a isenção de que 

tratava a Lei n9 3.577, de 4 de julho de 1959, revogada pelo Decre­

to-lei n9 3.577, de 19 de setembro de 1977. E alguns preceptivos de~ 

se Decreto-lei, como por exemplo, o § 49 do artigo 19 e o artigo 29 

são, em sua essência, igualmente reproduzidos. 

do, e parcialmente, reproduzido o artigo 14 do 

Também 

Código 

-e de certo mo 

Tributário Na 

cional, que estabelece os requisitos a serem observados pelas 2nti-
, 

dades que menciona, inclusive as de assistência social, para que seu 

patrimônio, renda ou serviços não sofram a incidência de impostos. 

~ .. .. -Essas caracter1st1cas, por Sl sos, atestam a perti-

nência da medida, no que tange ao seu conteúdo . 

. . 
Com efeito, ao condicionar a desoneração em exame 

ao cumprimento de exigências estabelecidas em lei, o texto magno 

tem por escopo restringi-la às entidades portadoras de qualifica 
.. 

ções que, ao menos presumidamente, estejam credenciadas para usufruí-

la, já que a isenção fiscal nada mais é do que a renúncia do po­

der público a determinada parcela da arrecadação tributária. Neces-
.,. .. .. .. 

sar10, p01S, seJa correta e justa. Quanto a esse aspecto, portanto, 
nada se teria a opor à proposta, a nosso ver merecedora de aprova-
-çao. 

A sua redação, todavia, em obediência aos iditames 

da boa técnica legislativa, cremos possa comportar aperfeiçoamentos, 

corno os sugeridos no substitutivo a seguir, calcado no modelo que 

regula as isenções previstas para as entidades da espécie, no inci-

..... . . ~ --..... - r 
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3. 

50 VI, alfnea c, do artigo 150 da Constituição. Esse modelo tem a 

vantagem de racionalizar e simplificar o processo de reconhecimento 

administrativo da isenção e de recolhimento d~ informações julgadas 

indispensáveis, de um lado eliminando uma série de procedimentos bu 

rocráticos por parte das entidades interessadas, de outro aliviando . 
de encargos as repartições arrecadadoras, que acabam servidas por 

mecanismo mais eficaz de controle e acompanhamento. A redação suge­

rida aproveita ainda a legislação sedimentada e aprimorada, ao lon­

go do tempo, para o reconhecimento de utilidade pública, evitandoso 

preposições normativas. Finalmente, acrescenta penalidade que, a 

nosso ver, desestimula hipóteses de fraude . 

.. 
O substitutivo e vazado nos seguintes termos: 

"PROJETO DE LEI DO SENADO N9 20, DE 1989 

Regula o § 79 do artigo 195 da Constitui 
-çao. 

Art. 19 - são isentas da contribuição para a segur~ 
, 

dade social as entidades beneficentes de assistência social que: 

• 

I - tenham objetivo social estritamente fi-.. . 
lantroplco; 

11 - apliquem integralmente, no País, os 

seus recursos na manutenção e desenvol­

vimento do objetivo social~ 

111 - não distribuam a seus membros ou diri -

gentes qualquer espécie de remuneraçao 

ou qualquer parcela de seu patrimônioou 

de suas rendas a título de lucro ou par 

ticipação nos resultados; 

IV - mantenham escrituração de suas receitas 

e despesas em livros revestidos de for­

malidades que assegurem a sua exatidão; 
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• 

4. 

V - · recolham as contribuições devidas pelos 

seus empregados;; 

VI - estejam registradas no Conselho Nacio -

nal do Serviço Social; 

VII - sejam 

blica 

19 da 

1935, 

reconhecidas como de utilidade pú 

pela União, nos termos do 

Lei n9 91, de 28 de agosto 

e legislação subseqUente. 

artiào <:> 

de 

Parágrafo único - Para usufruir a isençãode 

que trata esta Lei, a entidade beneficente de assis 

t~ncia social deverá apresentar, anualmente, decla­
ração de isenção nas condições especificadas pelo 

Poder Executivo. 

Art. 29 - O desatendimento de qualquer dos requlsl­

tos enumerados no artigo 19 tornará insubsistente a isenção, sujei­

tando a entidade ao pagamento das contribuições devidas, acrescidas 

dos encargos e penalidades previstos para as contribuições em atra-

so • 

Art. 39 - Esta lei entra em vlgorna data 'de sua pu 

blicação. 
, 

, 
Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário". 

SALA DAS COMISSOES, em DE 1989 

CID SABÓIA DE CARVALHO , PRESIDENTE. 

MANSUETO DE LAVOR 

~; HY 

t'1AR 

ATRocfNIO 

RELATOR. , 

EIRA FILHO~~';' 
NEY "'lARANH~ ~ 41 e----..:,........ 

U~~ 
FRANC S O 

ODACIR SOARES 

CHAGAS RODRIGUES 

WILSON MARTINS 

- _. _ - .. - - _.~ - _ __ _ tO _ . _ '" _ _ • 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 20, de 1989 

Regulamenta o § 7.°, do art. 195 da 
Constituição Brasileira. 

O Congresso Nacional decreta: .. 
Art. 1.0 Para beneficiarem-se da isenção 

de que trata o § 7.° do art. 195, da Consti­
't,.uição Federal, as ent~dades beneficentes 
·de assistência social deverão obter o reco­
nhecimento como entidade de utilidade pú­
blica, pelo poder pÚblico federal. 

Art. 2.° O Certificado de Reconhecimen­
to de Utilidade Pública será fornecido pelo 
Ministério dia Justiça, no prazo máximo de 
90 dias contados a partir do requerimento 
da entidade que, para este fim, instruirá o 
pedidO com documento comprobatório de: 

a) objeto social estritamente de ca­
ráter filantrópico ; 

b) que seus membros e dirigentes 
não percebam qualquer remuneração; e 

c) que esteja registrada no Conselho 
Nacional do Serviço Social. 

§ 1.0 O despacho que indeferir o reco­
nhecimento deverá ser fundamentado, ca­
bendo, do mesmo, r·ecurso à autoridade 
imediatamente superior no prazo de 30 dias 
da ciência da parte. 

§ 2.° Atendidos, cumulativamente, os 
três requisitos o Ministério da Justiça ex­
pedirá Certificado de Utilidade Pública, pu­
blicando a notícia da outorga no Diário Ofi­
cial da União. 

§ 3.° O benefício da isenção tem início 
na data da expedição do Certifioado de Uti ­
lidade Pública. 

, Art. 3.° O cancelamento de qualquer 
'uma das condições previstas no art. 2.° da 
presente lei acarretará o cancelamento do 
certificado e a revogação automática da 
isenção, ficando, a instituição, obrigada ao 
recolhimento da Contribuição Previdenciá­
ria a partir do mês seguinte ao do cancela­
mento do Certificado e da conseqüente re­
vogação. 

I Art. 4.0 As entidades beneficiadas pela 
'isenção instituída pela Constituição Federal 
ficam obrigadas a recolher para a seguri­
'dade social, apenas a parte devida pelos 
seus empregadOS, sem prejuízo dos direitos 
'dos mesmos conferidos pela legislação pre­
videnciária. 

, Art. 5.° Esta lei 'entra em vigor na data 
de sua publicação. 
, Art. 6.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 
O assunto de que trata o presente proje­

to de lei, originalmente foi estabelecido 
pela Lei n.o 3.577, de 4 de julho de 1959; 
em 1.0 de setembro de 1977, o Decreto-Lei 
n .O 1.572 revogou esta lei. 

A nova Constituição brasileira, precisa­
mente no seu art. 195, § 7.°, renovou a isen­
ção da contribuição para a seguridade so­
cial, para as entidades beneficentes de assis­
tência social. 

Visa, portanto, o presente projeto, esta­
belecer as condições para as entidades go­
zarem do benefício da isenção, pois seria 
injusto e raté poderia constituir-se em modo 
de enriquecimento ilícito, que qualquer en­
tidade, sem registro próprio no Conselho 
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Nacional do Serviço Social e outras até 
com fins lucrativos, deixassem de contri­
buir para a seguridade sem contrapartida 
de uma prestação social. 

Sabendo que os recursos destinados às 
obras de Assistência Social são parcos, de­
pendendo muitas vezes de doações, a isen­
ção deve servir de incentivo a essas entida­
des que prestam serviços às comunidades 
de cuja natureza,ainda tanto carece o 
nosso País. 

Procurei, por outro lado, tornando a lei 
um tanto quanto procedimental, assegurar 
a essas entidades a concessão de seus 
certificados com base em critérios objetivos 
e prooedimentos definidos, inclusive em 

M 
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seus prazos. Isso porque muitas entidades 
sérias têm seus pedidos de reconhecimento 
pendentes durante meSes e até anos, sem 
que possam beneficiar-se do que a lei lhes 
assegura. 

'Entendo que, criar condições para a isen­
ção de que tI1ata o § 7.0 do art. 195 é uma 
retribuição aos anseios das entidades da 
caridade e um incentivo para que tenham 
recursos para suas obras filantrópicas. 

Sala das Sessões 27 de fevereiro de 1989. 
Senador Jarbas Passarinho. 

(A Comissão de Constituição e Jus­
tiça.) 

Publlcado no DCN (Seçã.o lI) , de Ul-2I-89 
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Centro Gráfico do Sen.ado Federal - Brasília - DF 
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SENADO rEDERAL 

SUBSECRETARIA DE COMISSOES 
COf\lISSAO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 12 CIDADANIA 

OF. N9 05 9 /89-CCJ Brasília, 21 de s e t emb ro de 1989 

, . 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comunlCO a V. 

Exa. que esta Comissao aprovou o PROJETO DE LEI DO SENADO n? 020 , 

de 1989 , qu e "re g-uiilme rÚ:il o §7? do art. 195 dil Constit u ição Brilsi -
l_e).r_a~, por un an i mid ad e ,-' ___________ . _____________ _ 

, 

----------------------.--~--------------------------------------

-----------------------------------------------------~-----------------, . - desta d il t il . • na reunlao 

Na oportunidade r e novo , a V. Exa. me us 

prot cs tos de e levada e s t ima e cOIl§..i ,de :.:,ação. • 

" i ' • 

. I .. ) O) (' :>~> I 
-.... 

Vice Presidente 

.-' 

Exmo. Sr. 
Senador NELSON CARNEIRO 

DD. Presidente do Senado Federal 
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TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 20, DE 1989 

Regula o § 7º do artigo 195 
da Cons titui ção Federal . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - São isentas da contribuição para a segur~ 
dade social as entirlades beneficentes de assj s tôncia s ocial que : 

I - tenham objetivo soc ial estritamente filantrópico ; 
11 - apliquem integral me nte , ' no País, os seus recur 

sos na manutenção e desen volvimento do objetivo so cial; 
111 - nã o distribuam a seus membros ou dirigentes qual 

quer espécie de r emuneração ou qualquer parc ela de seu patrimônio 
ou de sua renda, a t ítulo de lucro ou particip ação nos resultados; 

I V - mantenham escrituração de suas receitas e despe 
sas em livro s r evestidos de formalidades que assegurem a sua exatidão; 

V - recolham as contribuições devidas pelos seus em 
pregados ; 

VI - estejam regis t radas no Con selho Nacional do Ser 
V1ÇO Social; 

VII - sejam reconhecida s com o de utilidade pública pe 
la União , nos termos do art . 1º da Lei nº 91, de 28 agosto de 1935, 
e legislação subseqüente . 

Parágrafo único - Par a usufruir a isenção de que tr~ 
ta esta Lei, a enti dade beneficente de assistência socia l ' deverá 
apresentar, anualmente, declaração de isenção nas condições espeC l 
ficadas pelo Poder Executivo. 

Art. 2º - O desatendimento de qualque r dos requisi 
tos enumerados no art . 1º tornará insu bsis t ente a isenção , sujeita~ 
do a ent id ade ao pagamento das contribuições devidas , acrescidas dos en 
cargos e penal ida des previstos para as contribuições em atras o. 

Art . 3º - Esta Lei entra em vig or na data de sua pu 
blicação. 

Art . 4º - Revogam-se as disposi ções em cont rário. 
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Regula o § 72 do artigo 195 
da Constituição Federal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - são isentas da contribuição para a 

seguridade social as entidades beneficentes de assistência social 

que: 

I - tenham objetivo social estritamente fi-

lantrópico; 

11 - apliquem integralmente, no País, os seus 

recursos na manutenção e desenvolvimento do objetivo social; 

111 - não distribuam a seus membros ou 

dirigentes qualquer espécie de remuneração ou qualquer parcela de 

seu patrimônio ou de sua renda, a título de lucro ou participação 

nos resultados; 

IV - mantenham escrituração de suas receitas 

e despesas em livros revestidos de formalidades que 

sua exatidão; 

assegurem a 

V - recolham as contribuições devidas pelos 

seus empregados; 

VI - estejam registradas no Conselho Nacional 

do Serviço Social; 

VII - seJam reconhecidas como de utilidade 

pública pela União, nos termos do art. 12 da Lei n 2 91, de 

agosto de 1935, e legislação subseqüente. 

28 de 

Parágrafo único - Para usufruir a isenção de 

que trata esta Lei, a entidade beneficente de assistência social 

deverá apresentar, anualmente, declaração de isenção nas condições 

especificadas pelo Poder Executivo. 

Art. 22 - O desatendimento de qualquer dos 

requisitos enumerados no art. 12 tornará insubsistente a 

sujeitando a entidade ao 

acrescidas dos encargos 

contribuições em atraso. 

pagamento das 

e penalidades 

contribuições 

previstos 

. -lsençao, 

devidas, 

para as 
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Art. 3º - Esta Lei entra em vIgor na data de 

sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em 
, . 

contrarIO. 

SENADO FEDERAL, EM A'l 1989 

SENADOR NE SON CARNEIRO 

JV/. 
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CAMARA MUNICIPAL DE FLÓRIDA PAULISTA 
ESH, DO DE SÃO PAULO 

F1órida Paulis t a, 20 de fevereiro de 1990 

Ofício n Q 00.5/90 

Senhor Presidente 

Ao Senhor Secretár io- Geral da MS lIa . 

Anexe-se ao r rcc ess o l ~ fe r e n te ao 

Projeto de Le i n. o 4 . 06 1 / _.13_2 ... . 
Em, _Q1._ ..... ../ Q.L J 9 O 

Prosidente da 1 -s- e-p-utadoS 

" Levamos ao conheciment<i> de Vossa Exce1encia, haver 

esta Casa, aprovado por unanimidade, em sessão realizada dia 19 do 

corrente, o Requerimento n 2 11/90, de autoria do vereador Gi1domar I 

Fax Pedroso, assinado por outros edís 

tina-SP-, o qual solicita seja 

dos projetos de lei que tratam da regulc:a.me 

artigo 195 da Constituição Federal . 

Aprovei tal1l0S 
" sa Exce1encia, protestos de 

icipal de Adaman­

AH~·~gência a tramitação 
, 

do paragrafo 72 do 

para apresentar a Vos­

distinta consideração. 

' .... 1t"" ~a da Silva 

Presidente 

Ao Exclentíssimo S~~ 

DR. PAES DE ANDRA 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

B R A S t L I A -DF-
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Mod. 01 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIADEMA 
ESTADO DE sAo PAULO 

I 'j ) 

OF. P. n9 UUóO /90.-
ASSUNTO: Manifestação de Apoio(faz).-

Diadema, 19 de março de 1 990 

Excelentlssimo Senhor: 

Pelo presente, cumprimos o grato -

dever de manifestar a V.Exa. o irrestrito apoio desta Edilidade , 

aos termos do Requerimento n9 449/89, de autoria do nobre Vereador 

LUIZ BERALDO DE MIRANDA, da Egregia Cãmara Municipal de Mogi das 

Cruzes, neste Estado,apelando às autoridades a agilização da traml 

tação do Projeto de Lei de iniciativa do ilustre Deputado GERALDO 
ALCKMIN FILHO, que isenta da contribuiçao previdenciãria patronal, 

para as entidades de fins sociais filantrópicos. 

-Sendo so o que se nos apresenta p~ 

ra o momento, ao ensejo, expressamos os protestos de elevada esti­

ma e distinta consideraçao. 

Excelentlssimo Senhor 
Dep. ANTONIO PAES DE ANDRADE 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
B R A S I L I A - DF.-

.0 Se nhor S ec r Atárlc. GoraI da Me- . 
1;; ,q~ • 

An \: x e - ,- o . • T - e 
• cc. ., l sso ' fe" nia a o 

Proj eto do Lei n~J 4 . O 1 / . 9 . 

Em , ...... 9) / . ~p ~~L .rf'v 
Pre~idEnte da Câm~ra dos Deputa o~ 



~') "ç, ~d-c X ~ c:t!-c (' -fi4~( ~ 
~ ~~.;::C(' ~.~ <L- ye--a ~ C ') ce cr3( 6 -

REPÚBLICA FEDERATiVA DO BRASIL ~~ . / Yu cl t7 de I~vf-~ ,,à /9 f o 

CONGRESSO NACIONAL 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§/!u/o % arJur 
~e ~ cr? e<- vé'c 

Brasília, 31 de maio de 1990. 

OFfcIO N9 07l-A/90 

Senhor Presidente, 

Solicito a V. Exa ., a gentile za no s entido de 

agilizar a tramitação do projeto de lei n 9 4061 / 89, ao qual 

foram apensados os projetos de lei n 9s 649/88,2016/89, 2597/ 

89 , 2891 / 89, 2898/89, 3025/89, 3274/89, 356 7/ 89, 40 74/ 89, 

2490 / 39, 3233/89, 3963/89, 4129 / 89 e 31 74/89. 

Os referidos projetos S30 de interesse das 

entidades filantrópicas que precIsam da aprovação de lei 

complementar regulamentando o parágrafo 79 do art . 195 da 

Const o Federal, para que possam continuar ajudando as popu 

lações de baixa renda do nosso país . 

No aguardo de urna resposta, reitero 

de consideração e apreço . 

Exmo . Sr . Deputado 

PAES DE ANDRADE 

Atenciosamente, 

Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 

votos 

END., S. P AULO - AV . PRESTES MAIA, 24 1 _ 39.' A ND.; FONE; 229-1222 P ABX - BRASI L IA, pç, DOS 3 PODE R ES - A N E XO IV GAB. 922 - F- (06 1) 213 -5922/2 23.2 5 45 / 225-5492 
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CAMARA DOS D E PUTADOS 

COORDDlAÇÀO DAS COM] SSars PERMANINI'ES 

Brasllia, 31 de outubro de 198 9 

À COMISSÃO DE SAÚDE, PREVIDrNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Senhor (a) Secret á rio (a) 

Em cumprimento a o despacho do Senhor Presidente 

no Projeto de Lei n9 4 . 06 1 /89 , s olicito a V. 

S ~. a gentileza de en caminhar o Proj et o de . Lei n9 2 . 898/89 

à Comissão de Const o e Ju stiça e Redação 

, a fi m de ser a perlsado a o de n9 
-----------------------------------

4 061/8 0 , ]' untarldo a o processo esta nota . 
__ ~~.~~~~J __________ ___ 

Atenciosamente 

t 14* 
Sí LVIA BP.RR OSO "Pl~m~~ 

Diretora da Coorden a ç ~ o das 

COITliss6es Permanentes 

T:' -::,. ,- , '\ i ., r .1"" 1 1 (' ~ !ô T'\ C' L~' /J ~ / L-1-'-f __ / tl C; 
.r . , ...... ..L ___ . '\ _ ...LJ J.~ J . J ~,- ~ 

o?tQrla éll'Jis de $esStl ~in/J 
C.mls~f .. ::sli@e"} P-rrvfd~âa e Asslstêncl. SoeI.' 

SECRETARIA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COORDENAÇÃO DAS COMISSDES PERMANENTES 

Bras í lia , erT! 31de outubro de 198 9 

À COMISSÃO DE CONST ITUIÇÃO E J USTIÇA E REDAÇÃO 

Senhor Secretári o : 

no 

Em cumprimento ao despacho do Senhor Presidente 
Projeto de Lei n9 4 . 061/89 

----~------------~~~~~--------------------------------- , 
solic i to a V. S? procede r a apensação do 

2 . 016 /89 , 2 . 597/89 , 2 . 891/89 , 2 . 898/89~ reSDec . 

( s ) Proj eto ( s ) 6l19/88 , 

anexos ao de n9 

4 . 061/89 , juntando ao Drocesso esta not ê e ----------------------------
devo lve nd o a es~a Coordenaç ão a c6pi a devidamen~a assinada . 

P.t enc i osamente , 

SíLVIA BARROSO MARTIN S 

Dire~ora 

APENSADO EM rfb & 1./ 1 f Cf 

, 

GER 20 .01 0050.5 - (SET/ 85) 


